
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 157/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Municipal nº 830/2009 e Lei nº 

1.038/2012. 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica nomeados os membros para integrar o Conselho Municipal de Assistência 

Social do Município de Águas Frias –SC, tendo a seguinte composição: 

 

I - DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

a) - Um  representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular  Cheila Aparecida Dias dos Santos  

Suplente  Marciana Bortolanza  

 

b) - Um representante da Secretaria Municipal da Saúde 

Titular  Ruchele Mara Isoton 

Suplente  Elisangela de Oliveira Cassol 

 

 c) - Um representante da Secretaria Municipal da Educação 

Titular  Liane Galão  

Suplente  Joseane Rech 

 

 d) - Um representante da Secretaria Municipal da Administração 

Titular  Cristiane Pezavento   

Suplente  Juliana Cella    

 

 

II – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DA ÁREA E USUÁRIO 

 

a) - Um representante de entidade de atendimento à criança e ao adolescente 

Titular  Silvio Tonon   

Suplente  Cizeli Solivo    

 

b) - Um representante das Associações (clube de mães, clube de idosos, esportivos e outras)  

Titular  Marilde Cassol Daga  

Suplente  Joana Gromoski 

 

 



 

c) - Um representante de Sindicatos/ Movimentos Populares:  

           Titular           Inês Daga Moro   

           Suplente        Ilce Pierozan 

         

 

d)- um representante dos Usuários e /ou organizações de usuários de assistência social:   

Titular         Iraci Helena Grigolo Gramoski    

Suplente      Ivonete Fátima Ravarena Kunzler   

 

e) - Um representante de Trabalhadores do SUAS:   

Titular         Maria Elzi Bitencourt de Souza 

Suplente      Marcia Gonçalves    

 

 

Art. 2º - Os membros nomeados por este Decreto, não serão remunerados, sendo 

considerando como relevantes serviços prestados a municipalidade. 

 

Art.  3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

103/2021. 

 

 

Águas Frias – SC, em 27 de junho de 2023. 

 

 

 

LUIZ JOSÉ DAGA 

Prefeito Municipal  

 

 

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC. 

 

 

 

 JANDIR CRISTOLFI PANIS  

 Sec. Adm. Finanças e Planejamento  


